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INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR)
Órgão Julgador - Tribunal Pleno 

 Tema Questão Submetida à Julgamento Tese Firmada Situação do Incidente Relator Órgão Julgador Classe Processual / Processo Paradigma Data de Distribuição Data de Admissão Data do Julgamento Data de Publicação do Acórdão Data do Trânsito em Julgado Assunto Referência Legislativa Suspensão Geral

1
B.D.Vest Confecções Ltda. Responsabilidade da empresa tomadora de serviços em contratos de facção.

NÃO ADMITIR processamento do presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. Por consequência, determinar o prosseguimento dos processos sobrestados por conta do presente IRDR, com a determinação para que os Juízes observem, quanto à competência funcional, o que foi decidido nos autos de IAC nº 0001906-92.2016.5.09.0000, de relatoria do Desembargador Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, publicado em 18/07/2017.

TRANSITADO EM JULGADO (NÃO ADMITIDO) DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO TRIBUNAL PLENO IRDR 0001204-49.2016.5.09.0000 29/6/2016 29/10/2018 29/10/2018 DEJT 06/12/2018 8/12/2018 2704 Súmula TST: 331 Processo principal (RO-0001624-47.2014.5.09.025)

2 Ação Coletiva 0194200-16.1989.5.09.0002

3

Questões relativas à competência funcional para processar e julgar as Ações de Cumprimento ajuizadas pelos Substituídos para executarem, provisoriamente, o título executivo oriundo da Ação Coletiva nº 31161-2009-004 (CNJ 3116100- 86.2009.5.09.004), que tramitou perante a 4ª Vara do Trabalho de Curitiba, de iniciativa do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias nos Estados do Paraná e Santa Catarina - SINDIFER, contra a empresa ALL - América Latina Logística Malha Sul S.A. (atual Rumo Malha Sul S.A.).

Aplica a decisão proferida pelo Pleno no IAC nº 0001906-92.2016.5.09.0000: "Com base na leitura que faço do § 3º do art. 947 do NCPC, aplicável ao processo do trabalho, nos termos do inciso XXV do art. 3º da IN nº 39/202016 do C. TST e do inciso X do art. 55 do RI deste Tribunal, a decisão proferida pelo Pleno no IAC, firmou tese jurídica sobre o tema, com efeito vinculante para os Juízes e órgãos fracionários: (...) Assim, com base no inciso I do § 1º do art. 101-L do RI deste Regional, como a matéria de fundo já foi decidida por este Tribunal Pleno, NÃO ADMITO o processamento do presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. Por consequência, cabe o prosseguimento dos processos sobrestados por conta do presente IRDR, com a determinação para que os Juízes observem, quanto à competência funcional, o que foi decidido nos autos de IAC nº 0001906-92.2016.5.09.0000, de relatoria do Desembargador Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, publicado em 18/07/2017."

TRANSITADO EM JULGADO. (Não admitido).  DES. ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA TRIBUNAL PLENO IRDR 0001464-29.2016.5.09.0000 27/7/2016 30/10/2017 30/10/2017 DEJT 17/11/2017 24/11/2017 8829
CF/88: Arts. 5º, XXXV; Lei nº 8078/90: Arts. 95, 98, § 2º, I, 99 e 100 

Determina o prosseguimento dos processos sobrestados por conta do presente IRDR, com a determinação para que os Juízes observem, quanto à competência funcional, o que foi decidido nos autos de IAC nº 0001906-92.2016.5.09.0000, de relatoria do Desembargador Sérgio Murilo Rodrigues Lemos, publicado em 18/07/2017.

 Tema Questão Submetida à Julgamento Tese Firmada Situação do Incidente Relator Órgão Julgador Classe Processual / Processo Paradigma Data de Distribuição Data de Admissão Data do Julgamento Data de Publicação do Acórdão Data do Trânsito em Julgado Assunto Referência Legislativa Suspensão Geral

4
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Petroquímicas do Estado doParaná - SINDIQUÍMICA. Diferenças de PLR.

Por maioria simples de votos,  adotar a interpretação da questão jurídica submetida, com a seguinte redação: ARAUCÁRIA NITROGENADOS S/A - DIFERENÇAS DE PLR 2012. O ACT e Termo aditivo que instituíram a PLR 2012 não fixam o pagamento da parcela em valor único (6 salários base) para todos os Empregados, restando autorizada a sua quitação com base na proporção da pontuação final de cada um dos blocos de indicadores, mais fator de ajuste, o que não representa violação ao princípio da isonomia.Após o trânsito em julgado da presente r. Decisão, os Autos deverão vir em conclusão, para julgamento dos Recursos Ordinários interpostos nos Processos Paradigmas, nos termos do art. 978, parágrafo único, do CPC.

TRANSITADO EM JULGADO DES. FÁTIMA T. L. LEDRA MACHADO TRIBUNAL PLENO IRDR 0002535-66.2016.5.09.0000 13/12/2016 31/7/2017 25/2/2019 DEJT 18/03/2019 14/6/2019 4435; 55170; 2697
CF, Arts. 7º XXX, XXXI; CLT, Arts. 8º, 442 e 444; CCB, Arts. 421 e 422

Determina a suspensão dos Processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado, inclusive com interposição de Recurso de Revista pendentes de exame  admissibilidade, desde que satisfeitos os pressupostos extrínsecos, relativamente ao tema objeto do incidente

5
Possibilidade de manutenção de plano de saúde a trabalhador, co-partícipe, após término do contrato de trabalho, com respaldo no § 6º do art. 30 da Lei 9.656/1998.

ADOTAR a interpretação da questão jurídica submetida, com a seguinte redação: "MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE. EX-EMPREGADO. AUSÊNCIA DE CUSTEIO DO BENEFICIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES EVENTUAIS NA MODALIDADE DE COPARTICIPAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO DE PERMANÊNCIA. A manutenção da qualidade de segurado do plano de saúde ao ex-empregado - aposentado ou dispensado de forma imotivada - depende da efetiva contribuição mensal com parte de seu custeio, sendo que a coparticipação eventual em consultas e procedimentos não é considerada forma de contribuição para custeio do benefício, a teor do §6º do art. 30 da Lei 9.656/1.998". Após o trânsito em julgado da presente r. Decisão, os Recursos Ordinários interpostos nos Processos Paradigmas devem ser remetidos para julgamento ao(s) relator(es) originário(s), preservando-se o juiz natural.

TRANSITADO EM JULGADO DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO TRIBUNAL PLENO IRDR 0001620-80.2017.5.09.0000 21/9/2017 25/3/2019 13/7/2020 DEJT 21/08/2020 02/09/2020 55501 Lei 9.656/1998, Art. 30, § 6º.

Determina a suspensão dos Processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado, inclusive com interposição de Recurso de Revista pendentes de exame de admissibilidade, desde que satisfeitos os pressupostos extrínsecos, relativamente ao tema objeto do incidente (DES SGJ 660/2019)

6

Responsabilidade solidária de Indústria de Móveis Finger, com as empresas Stok Line Comércio de Móveis Planejados Ltda. - Massa Falida, Móveis Zeus Ltda.- Massa Falida e Planejados Mobile Comércio de Granitos e Móveis Ltda. - Massa Falida - formação de grupo econômico.

NÃO ADMITIR o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, nos termos dos artigos 976 do CPC e 101-L, § 1º, do Regimento Interno deste E. TRT. TRANSITADO EM JULGADO (NÃO ADMITIDO) DES. NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS TRIBUNAL PLENO IRDR 0001615-58.2017.5.09.0000 21/9/2017 29/10/2018 29/10/2018 DEJT 22/01/2019 23/1/2019 5356 CLT, Art. 2º, §2º Processo principal (RO 04301-2015-005-9-00-0)

7
Nulidade do Termo de Conciliação firmado perante a Câmara de Conciliação Prévia em razão da ausência de requisitos fundamentais para sua formação e validade.

NÃO ADMITIR o processamento do presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, nos termos da fundamentação. TRANSITADO EM JULGADO (NÃO ADMITIDO) DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS TRIBUNAL PLENO IRDR 0001739-41.2017.5.09.0000 9/10/2017 25/2/2019 25/2/2019 DEJT 21/05/2019 28/5/2019 8919; 55247 CLT, Art. 9º e 625-A Processo principal (RO 0000679-74.2016.5.09.0127)

8 Aplicação do IPC-a, como indíce de correção monetária, por ser inconstitucional a TR
NÃO ADMITIR o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas TRANSITADO EM JULGADO (NÃO ADMITIDO) DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO TRIBUNAL PLENO IRDR 0001844-18.2017.5.09.0000 6/11/2017

Vista Regimental em 26/08/2019 para Desembargadora Marlene T. Fuverki Suguimatsu; ADIADO em 30/09/2019
28/10/2019 DEJT 03/12/2019 19/12/2019 10685

Lei nº 6.899/81, Art. 1º; CCB Art. 389; Súmula/TST 304 e OJs 28 e 300 SDI1/TST
Processo principal - RO 0000188-72.2013.5.09.0127

9 Aplicação das prerrogativas da Fazenda Pública à EBSERH

"EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH). NÃO EXTENSÃO  DAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. A EBSERVH é empresa pública com personalidade de direito privado, submetendo-se ao disposto no art. 173, § 1º, II, da CF, o qual prevê a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto a direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários. Assim, não é contemplada com as prerrogativas da Fazenda Pública."

JULGADO DES. ELIAZER ANTONIO MEDEIROS TRIBUNAL PLENO IRDR 0000812-41.2018.5.09.0000 21/6/2018 24/6/2019
17/02/2020; Decisão de Embargos de Declaração Sessão virtual entre os dias 25 e 28/05/2020

DEJT 27/02/2020 8928; 10370 Lei 12.550/2011: art. 2º, 8º ; RE 580.264; RE 598.099

DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO:  "I - sejam cientificados todos os Desembargadores, os Juizes convocados e a Comissão de Jurisprudência para que deiibererm quanto à suspensão dos processos pendentes de admissibilidade 
em sede de recurso ordinário 

e recurso de revista, desde 
que satisfaçam os 

pressupostos extrínsecos, 
relativamente ao tema 

objeto do incidente; (aert 
101-0,1, do RÍTRTPR)." (DES 

SGJ 808/2019)

10

Validade dos editais de convocação de TPA´s para contratação com vínculo empregatício de trabalhadores da função de capatazia pelos Terminais Portuários da Ponta do Félix.

Adotar a interpretação da questão jurídica submetida, com a seguinte redação: ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE ANTONINA (OGMO/A) - TERMINAIS PORTUÁRIOS DA PONTA DO FÉLIX S.A. (TPPF) - EDITAIS DE MARÇO/2015 E ABRIL/2015 PARA CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES PORTUÁRIOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CARGOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E OPERADOR DE MÁQUINAS - VALIDADE DA REMUNERAÇÃO OFERTADA - ILEGALIDADE DOS PRÉ-REQUISITOS EXIGIDOS - NULIDADE PARCIAL RECONHECIDA. I. A remuneração ofertada nos editais de março/2015 para contratação de trabalhadores portuários com vínculo empregatício nos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Operador de Máquinas observa o disposto nos artigos 444 da CLT, 7º, IV, da CF e 43 da Lei nº 12.815/2013, bem como atende o item 5 do acordo homologado nos autos de ACP nº 00878-2008-322-09-00-3 (CNJ nº 0087800-21.2008.5.09.0322). Portanto, válidos os editais sob esse enfoque. II. Os pré-requisitos exigidos nos editais de março/2015 e abril/2015 para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais (ensino fundamental completo) e Operador de Máquinas (ensino médio completo e CNH categoria "D") são mais rígidos do que aqueles indicados pela Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil, no Programa do Ensino Profissional Marítimo para Portuários 2015 (PREPOM Portuários 2015) e, ainda, não demonstrada a necessidade desses requisitos para a execução das atribuições desses cargos, razão pela qual não poderiam ser exigidos dos trabalhadores portuários. Assim, tem-se que os pré-requisitos exigidos nos editais de março e abril/2015 são nulos. Após o trânsito em julgado do presente acórdão, determina-se a observância do disposto no art. 101-R do RI deste Tribunal, devendo, os processos sobrestados em razão deste incidente, seguirem os devidos fluxos. 

JULGADO DES. ARNOR LIMA NETO TRIBUNAL PLENO IRDR 0000003-17.2019.5.09.0000 7/1/2019 24/6/2019

Vista Regimental em 17/02/2020 para Desembargadora Marlene T. Fuverki Suguimatsu; Sessão virtual 29/07 a 04/08/2020
DEJT 11/08/2020 2458; 7633;5292 Lei 12.815/2013: art. 40,§2º

Determina a suspensão dos Processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado, inclusive com interposição de Recurso de Revista pendentes de exame de admissibilidade, desde que satisfeitos os pressupostos extrínsecos, relativamente ao tema objeto do incidente (DES SGJ 646/2019)

11

Banco Bradesco. Antigos empregados do Banco Bamerindus que aderiram ao PDV instituído pelo Banco Bradesco. Prêmio-Desligamento. Natureza Jurídica? Isonomia? Possibilidade de acumular? abater? ou o recebimento de um implica renúncia do anterior, nos moldes da Súmula nº 51, II, do C. TST?".

INSTAURADO (Suscitado conflito negativo de competência e sobrestado até o julgamento do CCCiv 0001784-40.2020.5.09.0000) TRIBUNAL PLENO IRDR 0000134-55.2020.5.09.0000 30/01/2020 e 20/02/2020 Sessão virtual entre os dias 25 e 28/05/2020 2243, 55203 SÚM. 51, II/TST; OJ SDI1/TST 207 Processo principal (ROT-0001732-25.2017.5.09.0008)

INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA (IAC)
Órgão Julgador -  Tribunal Pleno 

 Tema Questão Submetida à Julgamento Tese Firmada Situação do Incidente Relator Órgão Julgador Classe Processual / Processo Paradigma Data de Instauração  e Data de Distribuição Data de Admissão Data do Julgamento Data de Publicação do Acórdão Data do Trânsito em Julgado Assunto Referência Legislativa Suspensão Geral

1
Ação Coletiva nº 0194200-16.1989.5.09.0002, promovida pelo Sindicato dos Professores das Redes Públicas, Estadual e Municipal do Paraná - APP 

Tratando o caso em tela de definir a competência para a execução de créditos resultantes do ajuizamento da Ação Coletiva nº 0194200-16.1989.5.09.0002, DECLARO a competência da MM. 2ª Vara do Trabalho de Curitiba para o processamento da execução decorrente dos autos de Ação Coletiva nº 0194200-16.1989.5.09.0002 e DETERMINO a expedição de ofícios aos excelentíssimos Desembargadores deste E.TRT bem como aos MM. Juízos de todas as Varas do Trabalho do Estado do Paraná, dando ciência do presente a fim de que prossigam em todas as execuções decorrentes de ações coletivas que tinham sido suspensas, nos termos da fundamentação. 

TRANSITADO EM JULGADO DES. SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS TRIBUNAL PLENO IAC 0001906-92.2016.5.09.0000 12/09/2016 e 14/09/2016 26/6/2017 26/6/2017 DEJT 18/07/2017 7/8/2017 55258
CF, Art. 5º, XXXV; CPC, Art. 55, caput, §§ 2º e 3º, Art. 59 e Art. 286, III; CDC, Art. 95, 98, § 2º, I e 100

Deferido pedido liminar "inaudita altera pars" e determinada a suspensão de todas as execuções individuais provenientes da Ação Coletiva 0194200-16.1989.5.09.0002 até o julgamento definitivo do Incidente de Assunção de Competência (IAC) suscitado nos presente autos. 26/10/2016

2
Divisor salário a ser utilizado e reflexos das horas extras e de adicional noturno nos repousos semanais remunerados. Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.

CONHECER DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. No mérito, por maioria simples de votos, reformar a r. sentença para: a) determinar a observância do divisor salário-hora 173,93, também, do marco prescricional até 31-08-2015; e b) por conseguinte, excluir, da condenação, reflexos das horas extras e do adicional noturno nos RSR's. Na sequência, remetam-se os Autos à E. 1ª Turma para análise e julgamento das demais matérias dos Apelos das Partes. Tudo, nos termos da fundamentação.

TRANSITADO EM JULGADO DES. FÁTIMA T. LORO LEDRA MACHADO TRIBUNAL PLENO IAC 0000918-03.2018.5.09.0000 22/05/2018 e 06/07/2018 25/2/2019 25/2/2019 DEJT 18/03/2019 29/3/2019 1806; 55376 CLT, Art. 64 e 468; Súmula/TST 51 Processo principal (RO 0000047-56.2016.5.09.0965)

3 Possibilidade de formulação de pedido genérico em ação que visa a tutela coletiva. 

Tese Jurídica: INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. TUTELA COLETIVA. POSSIBILIDADE DE FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO. A generalidade é característica própria das tutelas coletivas, na defesa de interesses de origem comum do direito, sem a exigência de quantificação prévia. Portanto, reconhece-se neste incidente a possibilidade de formulação de pedido genérico nas tutelas coletivas.

JULGADO DES. SÉRGIO GUIMARÃES SAMPAIO TRIBUNAL PLENO  IAC 0001282-72.2018.5.09.0000 06/09/2018 e 18/09/2018 27/5/2019 30/9/2019 DEJT 16/10/2019 8826 CPC, Art. 324, § 1º, inciso II; CLT, Art. 840, § 1º

Processo principal (RO 0000145-33.2018.5.09.0654, 2ª Turma, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Petroquímicas do Estado do Paraná - Sindiquímica (em substituição processual) em face de Araucária Nitrogenados e Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás)

4 Ausência de procuração do signatário do recurso.

RECURSO OU CONTRARRAZÕES ASSINADOS POR ADVOGADO SEM PODERES NOS AUTOS. CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO. Constatada a ausência de procuração, substabelecimento ou mandato tácito nos autos, o que se enquadra na hipótese de irregularidade de representação prevista no art. 76 do CPC, impõe-se ao Relator, antes de julgar inadmissível o recurso ou não conhecer da resposta do recorrido, determinar a intimação da parte para oportunizar a regularização da representação. Inteligência dos arts. 76, § 2º, 104 e 932, parágrafo único, do CPC.

TRANSITADO EM JULGADO
DES. BENEDITO XAVIER DA SILVA (REDATOR DESIGNADO)

TRIBUNAL PLENO IAC 0001399-63.2018.5.09.0000 18/09/2018 e 15/10/2018 17/12/2018 17/12/2018 DEJT 23/01/2019 5/2/2019 8868; 8928
CPC, Art. 76, 104, § 1º, 932, p. ú., 1007, §§ 2º e 7º, 1029, § 3º.

Processo principal (AP 0000347-68.2014.5.09.0195)

5

Viação Cidade Verde Ltda. Competência funcional para exame do feito e prescrição aplicável em relação às demandas ajuizadas pelos motoristas cobradores que visam a percepção da parcela dupla-função com base em decisão proferida na ação coletiva n. 0000249-63.2012.5.09.0095. 

ADMITIR O INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA, apenas, no que diz respeito ao Órgão Colegiado de Segundo Grau de jurisdição competente para analisar a questão, em grau de Recurso. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para reconhecer a competência funcional da Seção Especializada deste Nono Regional para o julgamento de Recursos interpostos contra Sentenças proferidas em sede de Ação de Conhecimento, Individual, visando a execução de Título Executivo, transitado em julgado, proferido em Ação Coletiva.

TRANSITADO EM JULGADO DES. FÁTIMA T. LORO LEDRA MACHADO TRIBUNAL PLENO IAC 0001450-74.2018.5.09.0000 11/10/2018 e 28/10/2018 25/3/2019 25/3/2019 DEJT 01/04/2019 12/4/2019 55258 CPC, arts. 86 a 124 Processo principal (RO 0001752-38.2016.5.09.0303)

6
E.A.C. FLORESTAL S.A., A.R.K. PARTICIPAÇÕES LTDA. e SEIVA PARTICIPAÇÕES LTDA. Formação de grupo econômico com a empresa ANGELO CAMILOTTI. 

ADMITIR o incidente de assunção de competência. No mérito, por maioria simples de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DE E.A.C. FLORESTAL S.A., SEIVA PARTICIPAÇÕES LTDA. e A.R.K. PARTICIPAÇÕES LTDA., mantendo a responsabilidade solidária das recorrentes, conforme a seguinte tese: reconhece-se o grupo econômico formado pelas empresas Ângelo Camilotti & Cia Ltda. - Em Recuperação Judicial, A.C. Administração e Participações S/A, A.C. Madeiras Ltda., A.M.C. Participações Ltda., E.G.C Participações Ltda., Rio Verde Reflorestadora LTDA., A.F.G. Participações Ltda. , E.A.C. Florestal S/A, A.R.K, Participações LTDA., e Seiva Participações Ltda., devendo haver a responsabilidade solidária entre elas, por força do art. 2º, º 2º, da CLT, nos termos da fundamentação.

TRANSITADO EM JULGADO DES. BENEDITO XAVIER DA SILVA TRIBUNAL PLENO IAC-0001545-07.2018.5.09.0000 30/10/2018 e 07/11/2018 25/2/2019 25/2/2019 DEJT 18/03/2019 24/9/2019 5356 CLT, Art. 1ª, § 2º Processo principal (ROPS-0000087-61.2018.5.09.0094)

 Tema Questão Submetida à Julgamento Tese Firmada Situação do Incidente Relator Órgão Julgador Classe Processual / Processo Paradigma Data de Instauração  e Data de Distribuição Data de Admissão Data do Julgamento Data de Publicação do Acórdão Data do Trânsito em Julgado Assunto Referência Legislativa Suspensão Geral

7
Direito dos agentes comunitários de saúde do Município de Francisco Beltrão à percepção da parcela denominada "incentivo adicional". 

ADMITIR o incidente de assunção de competência. No mérito, DAR PROVIMENTO AO RECURSO interposto pelo Município de Francisco Beltrão para excluir da condenação originária o pagamento do incentivo adicional e aprovar a tese de que "é indevido o incentivo adicional financeiro aos agentes comunitários de saúde do Município de Francisco Beltrão, pois as Portarias do Ministério da Saúde 1.350/2002 e 674/2003 bem como a Lei Municipal nº 4.108/2013 não estabelecem acréscimo remuneratório além do piso salarial fixado pela Lei Federal 11.350/2006", tudo nos termos da fundamentação.

TRANSITADO EM JULGADO DES. ARNOR LIMA NETO TRIBUNAL PLENO IAC-0001659-43.2018.5.09.0000 31/10/2018 e 27/11/2018 27/5/2019
Vista Regimental em 26/08/2019 para Desembargadora Thereza Cristina Gosdal; JULGADO em 28/10/2019

DEJT 18/11/2019 18/12/2019 10290
CF, arts. 37, X e 198; Lei nº 11.350/06; Lei nº 12.994/14

Processo Principal (RO 0000745-23.2017.5.09.0126

8

Responsabilidade dos reclamados Convenção Batista Paranaense, Comunidade Evangélica Luterana de Curitiba, Sínodo de Curitiba da Igreja Presbiteriana do Brasil e Município de Curitiba pelos débitos trabalhistas da Sociedade Evangélica Beneficiente de Curitiba e Hospital Universitário Evangélico de Curitiba.

NÃO ADMITIR O INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA suscitado pela d. 7ª Turma do Regional, quanto à formação de grupo econômico entre a Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba, o Hospital Universitário Evangélico de Curitiba e as igrejas que integram seu estatuto social  e em relação à responsabilidade do Município de Curitiba. Por consequência, remetam-se os autos à e. 7ª Turma para análise e julgamento das matérias recursos ordinários interpostos das partes. Tudo nos termos da fundamentação.

TRANSITADO EM JULGADO DES. SÉRGIO GUIMARÃES SAMPAIO TRIBUNAL PLENO IAC-0001742-59.2018.5.09.0000 25/10/2018 e 11/12/2018 30/9/2019
ADIADO EM 29/07/2019; JULGADA ADMISSIBILIDADE EM 30/09/2019

DEJT 11/10/2019 13/12/2019 1937 CF, Art. 30, VII, 197, 199, § 1º; CLT, Art. 2º, §§ 1º e 2º 
Processo Principal (RO 0000261-53.2017.5.09.0014)

9
Indicação de valores dos pedidos apresentados na petição inicial, nos termos do art. 840, § 1º, da CLT, e a possibilidade ou não de limitação da condenação a estes valores. 

ADMITIDO DES. CASSIO COLOMBO FILHO TRIBUNAL PLENO IAC 0001088-38.2019.5.09.0000 16/08/2019 e 26/08/2019 30/9/2019
 AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL designada para 16/10/2020, às 14h

8934; 55246 CLT, art. 840, § 1º; CPC, 6º Processo principal (RO-0000791-40.2018.5.09.0655)

10

Direito ao prêmio-desligamento aos antigos empregados do sucedido Banco Bamerindus, os quais passaram a trabalhar para o sucedido Banco HSBC e, por fim, ao sucessor Banco Bradesco, e que depois aderiram ao PDV promovido pelo Banco Bradesco e receberam a indenização pela adesão ao PDV, e agora pedem o recebimento daquele antigo "prêmio-desligamento" do Banco Bamerindus, mas sem descontar ou deduzir o valor da indenização pela adesão ao PDV, a qual foi paga pelo sucessor Banco Bradesco.

CONVERTER O INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA (IAC) suscitado pela E. Primeira Turma do TRT da 9ª Região em INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS, no tocante ao tema: "Banco Bradesco. Antigos empregados do Banco Bamerindus que aderiram ao PDV instituído pelo Banco Bradesco. Prêmio-Desligamento. Natureza Jurídica? Isonomia? Possibilidade de acumular? abater? ou o recebimento de um implica renúncia do anterior, nos moldes da Súmula nº 51, II, do C. TST?".

JULGADO DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA TRIBUNAL PLENO IAC 0000134-55.2020.5.09.0000 30/01/2020 e 20/02/2020 Sessão virtual entre os dias 25 e 28/05/2020
Sessão virtual entre os dias 25 e 28/05/2020 2243, 55203 OJ SDI1/TST 207 Processo principal (ROT-0001732-25.2017.5.09.0008)

11

Possibilidade de se homologar acordo extrajudicial com quitação geral do contrato de trabalho, nos termos dos artigos 855-B, 855-C, 855-D e 855-E da CLT, e ao alcance da atividade jurisdicional na análise dessas demandas

Vistos, etc. 1. No processo nº 0000628-66.2019.5.09.0965, que originou o presente Incidente de Assunção de Competência, houve acordo homologado entre as partes, o qual já foi devidamente cumprido e arquivado. 2. Considerando-se a extinção do processo principal por transação (art. 487, III, "b", do CPC/2015 c/c art. 831, parágrafo único, da CLT), reputo prejudicado o prosseguimento deste IAC, o qual fica extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC/2015. 3. Comunique-se o NUGEP. 4. Após, arquivem-se. 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO DES. CASSIO COLOMBO FILHO TRIBUNAL PLENO IAC 0001246-59.2020.5.09.0000 17/03/2020 e 18/05/2020 04/09/2020 55405 CLT, Arts. 855-B, 855-C, 855-D e 855-E
Processo principal – ROT 0000628-66.2019.5.09.0965

12

DIFERENÇAS  SALARIAIS. PCCS.  PISO SALARIAL  REGIONAL. URBS  URBANIZACAO  DE  CURITIBA  S/A. se há  direito  a  diferenças  salariais  decorrentes  da adequação da tabela salarial do Plano de Cargos e Salários da reclamada URBS ao piso salarial  regional,  reconhecido  em  ação  coletiva,  adotando-o  como  patamar  inicial  da Carreira  de  Agente  de  Apoio  a  ser  observado, por ocasião das progressões horizontal e vertical?

INSTAURADO DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA TRIBUNAL PLENO IAC 0001354-88.2020.5.09.0000 12/05/2020 e 03/06/2020 55183 CF, art. 7º, incisos VI e XXVI Processo principal - RORSum 0000692-25.2019.5.09.0012

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE (ArgInc)
Órgão Julgador - Tribunal Pleno (alteração regimental aprovada em 29/10/2018)

 Tema Questão Submetida à Julgamento Tese Firmada Situação do Incidente Relator Órgão Julgador Classe Processual / Processo Paradigma Data de Distribuição Data de Admissão Data do Julgamento Data de Publicação do Acórdão Data do Trânsito em Julgado Assunto Referência Legislativa Suspensão Geral

1
Artigo 879, §7º, da CLT, redação pela Lei 13.467/2017 - Aplicação da TR como índice de correção monetária dos débitos trabalhistas. 

ADMITIR a Arguição de Inconstitucionalidade. No mérito,DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a inconstitucionalidade material do §7º do art. 879 da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, nos termos da fundamentação.
TRANSITADO EM JULGADO DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA TRIBUNAL PLENO 0001208-18.2018.5.09.0000 31/8/2018 28/1/2019 28/1/2019 DEJT 01/02/2019 29/3/2019 10685 CLT, Art. 879, § 7º Processo principal (AP 01585-2012-041-9-00-3)

2
Artigo 239 da Lei Municipal 1.312/2013 do Munícipio de Florestópolis - Prescrição de férias dos empregados do Município.

ADMITIR a Arguição de Inconstitucionalidade. No mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a inconstitucionalidade formal e material do art. 239 da Lei nº 1.312/2013 do Município de Florestópolis.
TRANSITADO EM JULGADO DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA TRIBUNAL PLENO 0001221-17.2018.5.09.0000 4/9/2018 28/1/2019 28/1/2019 DEJT 01/02/2019 16/2/2019 2662 - 10568 Lei Municipal 1312/2013, Art. 239 Processo principal (RO 0000483-26.2017.5.09.0562)

3

Artigo 844, § 2º, II e § 3º, da CLT, redação pela Lei 13.467/2017 - Inconstitucionalidade da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita" prevista no art. 844, §2º, da CLT e inconstitucionalidade do § 3º do art. 844 da CLT quanto ao pagamento das custas para a propositura de nova demanda. 

ADMITIR A ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE suscitada pela C. 4ª Turma e DECLARAR a inconstitucionalidade: I) da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita" prevista no art. 844, §2º, da CLT; II) da integralidade do §3º do art. 844 da CLT, considerando a redação que lhes foi conferida pela Lei 13.467/2017, nos termos do fundamentado.
TRANSITADO EM JULGADO DES. CÉLIO HORST WALDRAFF TRIBUNAL PLENO 0001397-93.2018.5.09.0000 11/10/2018 27/5/2019 27/5/2019 DEJT 14/06/2019 24/6/2019 55286 - 8842 CLT, Artigo 844, § 2º, II e § 3º Processo principal (RO-0000012-08.2018.5.09.0325)

4
Inconstitucionalidade do art. 235-C, caput, e parágrafo 17, da CLT, redação pela Lei 13.103/2015 - Excesso de jornada de trabalho. Motorista profissional. 

ADMITIR A ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. No mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a inconstitucionalidade do caput e parágrafo 17 do art. 235-C da CLT e MODULAR OS EFEITOS desta decisão, para que não alcance fatos ocorridos antes da sua publicação. 
TRANSITADO EM JULGADO DES. CÁSSIO COLOMBO FILHO TRIBUNAL PLENO 0000941-12.2019.5.09.0000 2/8/2019 13/7/2020 13/7/2020 DEJT 12/08/2020 02/09/2020 2086 CLT, Art. 235-C, caput, e parágrafo 17

Processo principal AP-0001264-06.2017.5.09.0091

5 Inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017. INSTAURADO DES. PAULO RICARDO POZZOLO TRIBUNAL PLENO 0001657-05-2020.5.09.0000 29/7/2020 8874 - 10655 CLT, Art. 791-A, parágrafo 4º RORSum 0000167-43.2019.5.09.0012

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR)
Órgão Julgador - Tribunal Pleno 

2
Estado do Paraná. Competência funcional para as execuções individuais da ação coletiva 0194200-16.1989.5.09.0002. 

 "não demonstrado o preenchimento dos requisitos para a instauração do feito, NÃO ADMITO o processamento do presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas."
TRANSITADO EM JULGADO. (Não admitido por decisão monocrática). Interposto Agravo. Estado do Paraná solicita sobrestamento do Agravo para tentativa de solução negociada. Autos sobrestados. 

DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS TRIBUNAL PLENO IRDR 0001400-19.2016.5.09.0000 21/7/2016 29/8/2016 29/8/2016 DEJT 31/08/2016

19/01/2018 (Homologada desistência quanto ao processo em 13/10/2017 - art. 485, VIII c/c §§ 4º e 5º do CPC)
8829

Constituição Federal: art. 5º, XXXV; Lei nº 8078/9095: arts. 98, § 2º, I, 99 e 100 
Ação Coletiva 0194200-16.1989.5.09.0002

INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA (IAC)
Órgão Julgador -  Tribunal Pleno 

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE (ArgInc)
Órgão Julgador - Tribunal Pleno (alteração regimental aprovada em 29/10/2018)


